
Prefeitura Municipal ela Serra 

LEI N'i' 1259/88 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP1RITO SANTO usando 
de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Passa a denominar-se Rua MAURtLIO MIRANDA, a atual Be 

co ao lado do Departament9 de Policia Militar da Ser 
ra, que começa na Rua Floriano Peixoto e termina 
propriedade Jacaré, nesta .. Cidade. 

na 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de saa publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 07 de Novembro de 1988. 
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